
M I N I S T É R I O P Ú B L I C O D A U N I Ã O 

MINISTÉRI O PÚBLIC O DO DISTRIT O FEDERAL E TERRITÓRIO S 

SECRETARIA-GERA L 

P O R T A R I A N° D E A G O S T O D E 2 0 17 

O S E C R E T Á R I O - G E R A L D O M I N I S T É R I O P Ú B L I C O D O 

D I S T R I T O F E D E R A L E T E R R I T Ó R I O S ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA no uso da competência que lhe foi delegada 
pela Portaria/PGJ n.° 1.160, de 6/9/2010, publicada no Diário Oficial da União de 
10/9/2010, e tendo em vista o que consta no Procedimento de Gestão Administrativa n.° 
08191.078205/2017-69, 

R E S O L V E : 

Reverter a cota de 25% (vinte e cinco por cento) de pensão civil temporária 
que era devida a C A M I L A M A R Ç A L D E B R I T T O , matrícula 1516, na qualidade de 
menor de 21 anos sob tutela, em favor da cobeneficiária M A I A R A M A R Ç A L D E 

B R I T T O . matrícula 1515, na qualidade de menor de 21 anos sob tutela, que passará a 
receber a cota de 50% (cinquenta por cento), a contar do dia 16/8/2017, data em que aquela 
completa 21 anos de idade, conforme previsão contida nos arts. 222, IV , e 223, II , da Lei n.° 
8.112/1990. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 
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